
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 553/2001, de 9 de agosto de 2001.

Acrescenta alíneas ao ~ 1° do arti-
go 1° da Lei Municipal n° 72/97,
de 4 de agosto de 1997, que insti-
tui o Calendário de Eventos Cultu-
rais e Turísticos do Município.

..

'- o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Ficam acrescentadas alíneas ao ~ IOdo artigo 10 da Lei Municipal

nO72/97, de 4 de agosto de 1997, que institui o Calendário de Eventos Culturais e Turísticos do Mu-
nicípio.

"Art. 10 ...........................................................................................................
...........................................................................................................

_-o,

32) FIMEC - feira de máquinas e equipamentos do setor coureiro-
calçadista;

33) FENAC - Estilo COUROMODA - calçados, artefatos e acessó-
nos;

DE NOVO HAMBURGO,

COUROVISÃO - tendências da moda em couro, sintéticos, com-
ponentes;
INFOBUSINESS - informática e telecomunicações;
FESTA DO CALÇADO DE NOVO HAMBURGO - calçados
artefatos, artesanato." (AC)
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

35)
36)

34)

Art. r
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
aos 9 (nove) dias do mês de agosto do ano de 2001.

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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"Doe Sanguc. Doc Orgij'os, SALVF Li :\1,\ \' ID,\.--
(Lei Municipal n" 31/98, de 19 (iL' l1IalO de 1991<)


